
. 

• 

) 

f'i 
1 ~ ~ 

1a\l' 
1 • 1 

[/ 

.... 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ. Í§Ü 21/86 N.º __ _§_ª1 ......... . 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

DISPOE SOBRE /;, EIX~Ç~O DO LIM!'l!E DE C,!RRQS 

TUI PAM ATENDIMre1TTO À PQPUI,AÇÃO DO MUNICtEIO E n" .. 
OUTR!IB PRovm:mnCTAiS. 
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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI N2 21/86. 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇAO IXl LIMITE DE CARROS TÁXI PARA 

ATENDIMENTO À POPULAÇÃO IXl MUNICÍPIO E D Á OUTRAS PRQ 

VID~CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~ DO CASTELO, no Est.2, 

do do Espirita Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal Aprovou e 

Eu Sanciono a seguinte LEI: 

ARTIGO lQ- Altera a redação do Artigo 19 da Lei nQ 085/83, de 26/01/83 

para fixar em 01 (um) Táxi, para cada 900 (novecentos) habi 

tantes, alterando-se assim a proporção anteriormente fixada. 

ARTIGO 29- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, aos 

oito dias do mês de setembro de 1986. 

NIOO~ 
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Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI·N2 21/86. 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

Com o presente tomamos a iniciativa de encaminhar a essa 

conceituada Casa de Leis, para estudos e Aprovação o Projeto de Lei 

n2 21/86. 

O Chefe do Executivo Municipal, com base na Lei 2.?60 (Lei 

Orgânica dos Municípios), vem com a presente medida, buscar equacionar 

e resolver alguns problemas que vem enfrentando na área de transporte 

Público, ou mais precisamente, com a concessão de Placas de Táxis. 

Outrossim levamos ao conhecimento de V.Sas., que a Lei ' 

n2 2,380, de 16/09/?5, fixou com base em recomendação do Conselho Naci 

anal de Trânsito, a proporção de 01 (um) Táxi, para cada ?00 (setecen 

tas) habitantes na cidade de Vitória; Este dado deve servir de parâm! 

tro para que todas as demais cidades do Estado obedeçam a essa propor 

ção. Porém como o nosso Município é possuidor de grandes área rurais' 

entendemos que a proporção de Ol (um) Táxi, para cada 900 (novecentos) 

habitantes em nosso Município é suficiente e satisfatório. 

Todavia, explicamos que a presente proposição não visa de 

fonna alguma, distribuição de Placas de Táxi, mas Única e tão somente 

resolver alguns problemas surgidos na Administração Municipal. Pois o 

nosso lema sempre foi e será a moralização da coisa Pública. 

Portanto, dentro de uma filosofia de trabalho, voltada se!!! 

pre para o interesse do povo, buscando servir da melhor fonna possível 

encarecemos por parte desse Poder Legislativo Municipal o Especial ~ 

poio para transformar em Lei a presente proposição, o que desde ja !! 

gradecemos, e subscrevemo-nos, 

Cordialmente 
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ESTADO DO ES.PÍRITO SANTO 

PREFEITURA .MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE F;rNANÇAS E ORÇAtfilNTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 21/86. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL· D E CONCEICKO DO CASTELO-ES. . " 

;; coMrssKo DE· FINANÇAS E oRÇAMBN??b · d~. câmara·· . 
i . . . - . .. . • .·.. . . . . . ,. . . .. . ,,; - .· . . 

MunicipâL de Conce:i.çao do Castelo-Es~, apos· examinar ·d evffidamen~e 
o projeto ~·e Lei nQ 2l/86; que dispõe sobre FIXAQlO DO LIMITE DE 

TÁXI PARA ATETu"DTMENTO. Ã; POPULAÇ.itO DO MUNICÍPIO m ·nl OUTRAS PROVI.;_ 

D.f!NCIAS 9 Proj~to este ·de .~ut(,"ri.a do EXm9_. Sr. Ch~fe. do Poder Exe~ 
• . . . . • . .. ,p . . . 

cutivó Municipalll 1"'e;;; 1.:ü~r0 d2r o _.Jen p~r~cer fmmr~veJ. eo referido 
projeto conforme 1 .. edigido .. 

Sala. da.s Sessões, em 09 de S3temh:co de 1986 • 
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ESTJIDO DO ESPIRITO SINTO 

Câmara Municipal de Conceição do - Castelo 

PARECER 

COMISSJ.:O Ire JUSTIÇA E REDAÇÃ'.O. 

ASSUNTO : . PROJETO DE LEI N, 2JJ'86. 

INTERESSADO:· PREFEITURA. MUNCTPAL DE CONCEIÇlO DO C_~STELO-ES. 

·- ..... 

A COMISSKO DE JUSTIÇA. E REDAÇÃO ·d3. Cfünare. Municipal 
. ,.,,,, -- . . . ;;: ~ . . . " 

de Conceiçao do Castelo-ES~, apos examinar devidamente o Projeto 
de Lei nº 21/86, _que .dispõe 'sobre FIX~ÇÃO 'no LIMI?E DE CARROS T{. 
XI PAR~~. ATE!IDTMENTO Ã POPULAÇÃO DO Ml]NIC'.fPIO DE CONCETÇ1fo DO CA.§ 

TELO E Di OUTRAS PROVIDmNCIAS~ Projêto este de Àutoria do iXmo • 
Sr •. Chefe do Poder Ex~cutivo Municipal, res~lve dar· o seu parecer 
f ,, ' ~.. d ' . Rvoravel a a.provaçao e r~~:f~r'i.d© pr·ojeto, co::.:for!J!e. redtgtdo. 

,.Sala das. Sessões ·., em, 09 de setemr;ro de 1986. 

-d~·. 
AMl~RICO COMARELLA 

.. :,... 

JOSIAS VIEIH.11.: : DE MillLO 



ESTllDO DO ESPiRITD SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Ci~lf'a Muric!~a. 11.: ~a .. ~eicão u Ca~ 
E. E. 3ANTO 
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Clmara Municípal de Coac~i~~\1 d; Cast~i• 
E. E. SANTO , . 

A10ndo em l)..J.j_C~ discussão por 
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Câmar~ MIHlicipaJ de Co~c~iC~:> do Castela 
E. E. SANTO 

À SANÇÃ.'O 
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